
 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
 

ATOS DO COMCIT – 020/2021 
 
O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta 

Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos. 
 

RECURSOS JULGADOS DIA: 13/12/2021 
 

RECURSO ORDINÁRIO:            e - 2684/2021 
RECORRENTE:                           ARNILDO DE SOUZA 
RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                 ISENÇÃO DE IPTU 
 

EMENTA 
 

TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – ISENÇÃO DE IPTU, INCIDÊNCIA 
ART.9º, LEI 3001/2011, ESTATUTO DO IDOSO. – RECURSO 
PROVIDO. É papel do Estado garantir e promover políticas públicas que visem a 

proteção das pessoas em estado de vulnerabilidade, e, portanto, oportunizar uma 
qualidade de vida melhor às pessoas, principalmente aos Idosos, os quais já existem 

leis especificas 
 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e TOTAL  PROVIMENTO do recurso,  sendo o 
relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do 
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
 

RECURSO ORDINÁRIO:             e - 17.521/2021 
RECORRENTE:                            EDU EDUARDO LOURENÇO 
RECORRIDO:                              FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                  REMISSÃO DE IPTU 
 

EMENTA 
 
TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – IPTU – REMISSÃO DE DÉBITOS DE IPTU 

– ART. 2º INCISO V – VALOR LANÇADO DO IPTU, NO EXERCÍCIO, 
ULTRAPASSA O VALOR DE 55 (CINQUENTA E CINCO) UFRM – RECURSO 

ORDINARIO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e TOTAL  PROVIMENTO do recurso,  sendo o 



 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do 

relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 
 

RECURSO ORDINÁRIO:             e - 19.303/2021 
RECORRENTE:                            TERUX - SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA 

RECORRIDO:                              FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                  TAXA DE LICENÇA DE PUBLICIDADE 
 

EMENTA 
 

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO/PERMISSÃO DE PANFLETAGEM.  
ADMININSTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DESTE CONSELHO EM RAZÃO DA  
MATÉRIA. A atribuição do Conselho Municipal de Contribuintes - COMCIT versa tão  

somente sobre matéria de natureza tributária, inteligência do art. 2º, inciso II, do 
Decreto  n.18/2012 e artigo 251 da Lei Complementar n. 38/2011, devendo a 

questão apresentada, qual seja pedido autorização/permissão ser analisada pela 
autoridade competente ante a incompetência deste Conselho Municipal de 
Contribuintes para conhecer da lide e solvê-la. Recurso não conhecido. 

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema,  pelo NÃO CONHECIMENTO do recurso, devido a incompetência deste 

Conselho de Contribuintes em julgar a matéria ora discutida.  sendo o relator 
acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do relatório e 

votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 
 

Itapema - SC, 27 janeiro de 2022. 
 

 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


